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1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 
Terça-feira, 20 de janeiro de 2026

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 04 de fevereiro de 2026, às 14h30min *.
2º LEILÃO: 06 de fevereiro de 2026, às 14h30min *. *(horário de Brasília)
Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São
Paulo/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO
LEILÃO de modo somente ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor
Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Particular
com Eficácia de Escritura Pública, Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia, n° 0010312037, de 16/05/2022 com
o Fiduciante ALEXANDRE ALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, empresário, separado judicialmente, portador do RG nº
234383136-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 148.950.748-54, residente e domiciliado em Entre Rios de Minas/MG, em
PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 1.145.735,69 (um milhão cento
e quarenta e cinco mil setecentos e trinta e cinco reais e sessenta e nove centavos - atualizado conforme disposições
contratuais), o imóvel constituído pela Casa, situada na Rua Maestro Geraldo Rodrigues Marzano, nº 45, Ribeiro da
Silva, Entre Rios de Minas/MG. Área construída: 314,34m² e Área de terreno: 158,06m², melhor descrito na matrícula
n° 17.394 do Cartório de Registro de Imóveis de Entre Rios de Minas/MG. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad
corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Desocupação por conta do adquirente, nos termos
do art. 30 e parágrafo único, da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado
o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 866.706,07 (oitocentos e
sessenta e seis mil setecentos e seis reais e sete centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os
interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br,
encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de
pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: www.portalzuk.com.br.
Informações pelo Whatsapp: (11) 99514-0467 ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br (Dossiê 26157).

ALSOL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. 
CNPJ/MF nº 15.483.161/0001-50 

NIRE nº 313.001.072-56
Ata de Reunião do Conselho de Administração da Alsol Energias Renováveis S.A. 
(“Companhia”), realizada em 03 de dezembro de 2025. 1. Data, Hora e Local: Aos 
03 dias do mês de dezembro de 2025, às 10:15 horas, na Avenida Maria Silva Garcia, 
403, Granja Marileusa, Uberlândia, Minas Gerais - CEP: 38.406-634. 2. Convocação e 
Presença: Convocados regularmente todos os membros do Conselho de Administração 
da Companhia, participaram da reunião, presencialmente ou por vídeo conferência, 
os conselheiros abaixo assinados, verificando-se a composição de quórum suficiente 
para a instalação da presente reunião do Conselho de Administração. 3. Mesa: 
Presidente: Sr. Ricardo Perez Botelho; Secretária: Sra. Jaqueline Mota F. Oliveira. 
4. Deliberações: Foram tomadas, por unanimidade, as seguintes deliberações: 4.1. 
Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta Reunião do Conselho de Administração 
em forma de sumário. 4.2. Nos termos do Estatuto Social da Companhia, receber a 
renúncia apresentada pelo Sr. Erick Domingues Alencar, Diretor Administrativo 
Financeiro, expressando os agradecimentos da Companhia pelos serviços prestados 
durante o período em que atuou nessa função. 4.3. Em observância à deliberação 
anterior, consignar que o Conselho de Administração deliberou, por unanimidade, 
manter vago, por prazo indeterminado, o cargo de Diretor Administrativo-Financeiro.  
4.4. Consignar que a Diretoria da Companhia se encontra composta pelos seguintes 
membros, todos com mandato a encerrar-se em 14 de fevereiro de 2027, os Srs. (i) 
Guilherme Perdigão Nascimento, brasileiro, casado, economista, portador da carteira 
de identidade nº 07.380.355-3, expedida pelo DETRAN-RJ, inscrito no CPF/ME sob 
o nº 001.575.697-13, designado Diretor Presidente; (ii) Fernando Lima Costalonga, 
brasileiro, viúvo, engenheiro eletricista, portador da carteira de identidade nº 118935113, 
expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/ME sob o nº 045.199.646-10, designado Diretor 
de Desenvolvimento de Negócios e Tecnologia; e (iii) Camila Schoti, brasileira, 
solteira, economista, portadora da carteira de identidade nº 34259395X, expedida pela 
SSP-SP, inscrita no CPF sob o nº 313.646.848-10, designada Diretora Comercial; todos 
residentes e domiciliados na cidade e estado do Rio de Janeiro, com escritório na Praia 
de Botafogo, nº 228 - Sala 1301, Botafogo, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 22.250-906.  
5. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a ata a que se refere esta 
reunião que, depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Mesa: 
as) Ricardo Perez Botelho – Presidente; as) Jaqueline Mota F. Oliveira – Secretária; 
Conselheiros: as) Ricardo Perez Botelho; as) Gustavo Malagoli Buiatti; as) Mauricio 
Perez Botelho. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de 
Reuniões do Conselho de Administração da Companhia. Jaqueline Mota F. Oliveira - 
Secretária. Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ALSOL ENERGIAS 
RENOVÁVEIS S/A, de NIRE 3130010725-6 e protocolado sob o número 25/867.993-
0 em 30/12/2025, encontra-se registrado na JUCEMG sob o número 13451597, em 
19/01/2026. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Kassia Maria Cardoso 
de Paula. Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 04 de fevereiro de 2026, às 14h30min *.
2º LEILÃO: 06 de fevereiro de 2026, às 14h30min *. *(horário de Brasília)
Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São
Paulo/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO
LEILÃO de modo somente ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor
Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Particular
com Eficácia de Escritura Pública, Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia, nº 0010234348, de 30 de julho de 2021
com os Fiduciantes CLÁUDIO OTACÍLIO JARDIM DE MEIRA CUTRIM SILVA, brasileiro, cirurgião dentista, portador
do RG nº MG-17.154.812-SSP/MG, inscrito no CPF/MF nº 122.161.836-95, e sua cônjuge LAURA CRISTINA COSTA
RIBEIRO, brasileira, técnica em enfermagem, portadora do RG nº MG-10.450.004-SSP/MG, inscrita no CPF/MF nº
121.439.806-55, casados pelo regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados em Belo Horizonte/
MG, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 157.543,22 (cento e
cinquenta e sete mil quinhentos e quarenta e três reais e vinte e dois centavos - atualizado conforme disposições
contratuais), o imóvel constituído pelo Apartamento n° 102, localizado no Bloco 6 do subcondomínio 1, do Residencial
Bosque das Águas, situado na Avenida Diamante, n° 1030, Sapucaia II, Contagem/MG, com direito a vaga de
garagem n° 68. Área privativa: 41,85m², Área total: 63,73m², melhor descrito na matrícula 152.355 do Ofício de
Registro de Imóveis de Contagem/MG. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação
em que se encontra. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 e parágrafo único, da lei
9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário
acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 144.577,16 (cento e quarenta e quatro mil quinhentos e setenta
e sete reais e dezesseis centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados em participar
do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação
necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições
de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações pelo Whatsapp: (11)
99514-0467 ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br (Dossiê 26118).

PROTEC ENGENHARIA DE INFRAESTRUTURA S.A.
CNPJ/ME 35.843.022/0001-06  NIRE 3130012920-9

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 17 DE DEZEMBRO DE 2025 

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada às 10 horas do dia 17 de dezembro de 2025, na sede social da 
Protec Engenharia de Infraestrutura S.A. (“Companhia”), localizada em Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais, na Rua Wilson Rocha Lima, nº 137, sala 307, Bairro Estoril, CEP 30.494-460. 2. CONVOCAÇÃO 
E PRESENÇA: Foram cumpridas, no Livro de Presença, as formalidades exigidas pelo artigo 127, da Lei nº 
6.404, de 15.12.1976, (“Lei das S.A.”), constatando-se a presença dos acionistas que representam a totalidade do 
capital social com direito a voto, conforme se verifica das assinaturas constantes e apostas no livro de “Registro 
de Presença de Acionistas”, em razão do que fica dispensada a convocação, nos termos do art. 124, §4º, Lei das 
S.A. 3. MESA DIRIGENTE: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. André Pentagna Guimarães Salazar, tendo 
como secretário o Sr. Lucas Magalhães Vasconcelos. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a declaração e 
distribuição de dividendos intercalares à conta do lucro do exercício social corrente, apurado no balanço especial 
levantado em 30 de novembro de 2025, no montante de R$ 5.800.033,59 (cinco milhões, oitocentos mil e trinta e 
três reais e cinquenta e nove centavos), com pagamento até o final do ano de 2028, nos termos da Lei nº 15.270, 
de 26 de novembro de 2025 (“Lei nº 15.270/2025”); e (ii) a autorização para que a administração da Companhia 
pratique todos os atos necessários à implementação das deliberações tomadas. 5. DELIBERAÇÕES: Instalada 
a Assembleia e após discussão das matérias constantes da ordem do dia, sem requerimento de leitura dos 
documentos previstos no art. 133 da Lei das S.A., os acionistas, sem quaisquer restrições, deliberaram: (i) 
aprovar a declaração e distribuição de dividendos intercalares à conta do lucro do exercício social corrente, 
apurado até novembro de 2025, conforme balanço especial levantado em 30 de novembro de 2025, no valor total 
de R$ 5.800.033,59 (cinco milhões, oitocentos mil e trinta e três reais e cinquenta e nove centavos); (ii) aprovar 
a fixação do valor dos dividendos devidos às ações ordinárias, no montante de R$5,80 (cinco reais e oitenta 
centavos) por ação; (iii) consignar que os dividendos ora aprovados serão devidos aos acionistas da Companhia 
detentores de ações na presente data, na proporção de suas respectivas participações no capital social, conforme 
abaixo discriminado, sendo tais valores imputados aos dividendos obrigatórios a que a Companhia esteja sujeita, 
nos termos da legislação aplicável: a. André Pentagna Guimarães Salazar, titular de 281.800 (duzentos e oitenta 
e um mil e oitocentos) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal; b. Lucas Magalhães Vasconcelos, 
titular de 239.400 (duzentos e trinta e nove mil e quatrocentos) ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal; c. Daniel Nóbrega de Lima de Oliveira, titular de 239.400 (duzentos e trinta e nove mil e quatrocentos) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal; d. Humberto Pires Terra Filho, titular de 239.400 (duzentos 
e trinta e nove mil e quatrocentos) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.(iv) que os dividendos ora 
declarados serão pagos sem qualquer remuneração adicional, inclusive sem incidência de correção monetária, 
juros ou atualização de qualquer natureza; (v) que a aprovação de pagamentos em exercícios subsequentes está 
amparada pela Lei nº 15.270/2025, que autoriza a quitação futura de dividendos declarados no exercício de 
2025 e que afasta a incidência do imposto sobre dividendos declarados até 31 de dezembro de 2025, quando 
decorrentes de reservas de lucros apurados em exercícios anteriores; (vi) que os pagamentos serão efetuados até 
o final do exercício de 2028, conforme autorizado pela Lei nº 15.270/2025, e a data exata de cada parcela será 
definida pela administração da Companhia, considerando a disponibilidade de caixa, a preservação da liquidez 
e a regularidade das operações sociais; (vii) que os acionistas declaram ter plena ciência e concordância com 
os prazos, percentuais e condições de pagamento ora aprovados, reconhecendo que tais condições refletem 
a situação econômico-financeira da Companhia e constituem medida alinhada ao interesse social; (viii) que 
a distribuição ora deliberada não prejudica as destinações obrigatórias previstas na legislação aplicável e no 
Estatuto Social, as quais serão apreciadas na próxima Assembleia Geral Ordinária; (ix) aprovar que os membros 
da diretoria da Companhia pratiquem todos os atos necessários à plena implementação das deliberações acima, 
podendo, para tanto, assinar instrumentos, adotar medidas operacionais e cumprir todas as formalidades exigidas 
pela legislação aplicável. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra 
manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata, que, lida e achada conforme, 
foi assinada por todos os acionistas presentes (André Pentagna Guimarães Salazar, Daniel Nóbrega de Lima de 
Oliveira, Humberto Pires Terra Filho e Lucas Magalhães Vasconcelos), ficando autorizada a sua lavratura na 
forma de sumário e sua publicação com a omissão da assinatura dos acionistas, nos termos dos parágrafos 1º 
e 2º do artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações. Certifico o registro sob o nº 13285089 em 21/12/2025 da 
Empresa PROTEC ENGENHARIA DE INFRAESTRUTURA S.A., Nire 31300129209 e protocolo 258379596 
- 19/12/2025. Efeitos do registro: 17/12/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S/A - USIMINAS 
CNPJ/MF 60.894.730/0001-05 

NIRE 313.000.1360-0 
Companhia Aberta 

Ata da Reunião Extraordinária do Conselho de Administração da Usinas Siderúrgicas 
de Minas Gerais S/A – USIMINAS. No dia 19 de novembro de 2025, o Conselho de 
Administração considera adotada a decisão transcrita nesta ata e decidida por meio de 
mensagens eletrônicas. Conselheiros Participantes – Alberto Akikazu Ono – Presi-
dente; Oscar Montero Martinez, Ronald Seckelmann, Pedro Henrique Gomes Teixeira, 
Rita Rebelo Horta de Assis Fonseca, Edílio Ramos Veloso, Elias de Matos Brito e 
Cynthia Inés Graf Caride. Bruno Lage de Araújo Paulino, Secretário. Fica registrado 
que os Conselheiros apresentaram manifestações de votos que serão anexadas à 
presente ata e arquivadas no livro de atas do Conselho de Administração. Ordem do 
Dia: I. Itens para Aprovação: 1. Nomeação de Silmar Luis Rabelo para o cargo 
de Diretor Vice-Presidente de Tecnologia e Qualidade, para mandato até Assem-
bleia Geral Ordinária de 2026 - O Conselho aprovou, por unanimidade e nos termos 
do parágrafo único do Artigo 17, do Estatuto Social da Companhia, a eleição de Silmar 
Luis Rabelo, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF sob o nº 515.783.956-15, 
com endereço profissional na Avenida do Contorno, 6594, 11º andar, Lourdes, Belo 
Horizonte/MG, CEP 30110-044, para o cargo de Diretor Vice-Presidente de Tecnologia 
e Qualidade, para um mandato até a Assembleia Geral Ordinária da Companhia a ser 
realizada em 2026. A composição da Diretoria ficou assim consolidada, todos com 
mandato até a Assembleia Geral Ordinária da Companhia a ser realizada em 2026: 
Marcelo Chara Diretor Presidente
Thiago de Fonseca Rodrigues Diretor Vice-Presidente de Finanças e Relações com 

Investidores
Américo Ferreira Neto Diretor Vice-Presidente Industrial
Gino Ritagliati Diretor Vice-Presidente de Planejamento Corporativo
Silmar Luis Rabelo Diretor Vice-Presidente de Tecnologia e Qualidade
Miguel Angel Homes Camejo Diretor Vice-Presidente Comercial
Encerramento – Nada mais sendo tratado, deu-se por encerrada a reunião, sendo a 
presente ata lavrada no Livro próprio pelo Secretário e aprovada pelos Conselheiros. 
19 de novembro de 2025. (a.a) Alberto Akikazu Ono – Presidente; (a.a) Oscar Montero 
Martinez, (a.a) Ronald Seckelmann, (a.a) Pedro Henrique Gomes Teixeira, (a.a) Rita 
Rebelo Horta de Assis Fonseca, (a.a) Cynthia Inés Graf Caride, (a.a) Edílio Ramos 
Veloso e (a.a) Elias de Matos Brito. (a.a) Bruno Paulino, Secretário. Junta Comercial 
do Estado de Minas Gerais – JUCEMG. Certifico o registro sob o nº 13391255 em 
04/01/2026, Protocolo 258068876 - #USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS 
S/A - USIMINAS# Marinely de Paula Bomfim, Secretária Geral. 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 90031/2026
Objeto: Aquisição de aparelhos e utensílios domésticos, equipamentos e 
ferramentas diversas.
Cadastro das propostas de preços: a partir da publicação do Edital no D.O.U., no 
dia 20/01/2026. Abertura da sessão de lances: às 09 HORAS do dia 02/02/2026 
no site www.comprasgovernamentais.gov.br. Informações: (34) 3700-6240. 
Fornecimento do Edital: através dos sites https://www.gov.br/compras/pt-br, 
www.uftm.edu.br e do e-mail gladmir.crispim@uftm.edu.br.

GLADMIR ARVELOS CRISPIM
Pregoeiro da UFTM

AVISO DE LICITAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO TRIÂNGULO MINEIRO
DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS
DIVISÃO DE LICITAÇÕES
UBERABA-MG

MINISTÉRIO DA 

EDUCAÇÃO

Processo n° 45/2025 –Alienação por Doação
O COREN-MG, torna público que fará a alienação de bens móveis inservíveis 
por doação. O Aviso e anexos pode ser acessado no site www.corenmg.gov.
br (Publicações > Avisos de Licitação > Processo 45/2025) ou solicitado 
na Rua da Bahia, 916 – 13° andar, Centro, Belo Horizonte MG. Prazo para 
pedido de doação: 20/01/2026 a 10/02/2026, para o e-mail: ulc@corenmg.
gov.br. Outras informações também poderão ser solicitadas através do 
mesmo endereço eletrônico.

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

CONSELHO 
REGIONAL DE 
ENFERMAGEM 
DE MINAS GERAIS

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 90017/2026
Objeto: Aquisição de aparelhos e utensílios domésticos, equipamentos e 
ferramentas diversas.
Cadastro das propostas de preços: a partir da publicação do Edital no D.O.U., no 
dia 20/01/2026. Abertura da sessão de lances: às 09 HORAS do dia 02/02/2026 
no site www.comprasgovernamentais.gov.br. Informações: (34) 3700-6240. 
Fornecimento do Edital: através dos sites https://www.gov.br/compras/pt-br, 
www.uftm.edu.br e do e-mail igor.ribeiro@uftm.edu.br.

IGOR SILVA RIBEIRO
Pregoeiro da UFTM

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
TRIÂNGULO MINEIRO
DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS
DIVISÃO DE LICITAÇÕES
UBERABA-MG

MINISTÉRIO DA 

EDUCAÇÃO ANUNCIE NO

O ponto de encontro,

análise e debate sobre a 

economia em Minas Gerais.

31 9 9959-2706 / 3469-2007
comercial@diariodocomercio.com.br

diariodocomercio.com.br

Fique bem
informado

Siga nosso canal
no Whatsapp através do link
https://bit.ly/Comunidade-dc
ou pelo qrcode 

todo dia
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